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ANO XVI – N°1072– Major Sales-RN, quinta-feira, 30 de julho de 2020 

MATÉRIAS DESTA EDIÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 2020.07.29.001.0001DL 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃONº 2020.07.29.001-0001DL 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2020.07.29.001-0001DL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 2020.07.29.002.0002DL 

HOMOLOGAÇÃO Nº 2020.07.29.002.0002DL 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2020.07.29.002-0002DL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 2020.07.17.002.0002DL 

EXTRATODE CONTRATO Nº 2020.07.17.002-0002DL 

RESOLUÇÃO Nº 005/2020 - CMAS 

 

 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 
 
AVISO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 

2020.07.29.001.0001DL 

 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, 

inc. II da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas 

atualizações posteriores e em consonância com o parecer jurídico 

acostado aos autos, para a contratação da empresa SETEMOL 

EQUIPAMENTOS ODONTOMÉDICOS LTDA, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 35.662.667/0001-

34, com sede na  Rua Treze de Maio, Nº 324, Centro na cidade 

de Pau dos Ferros/RN, referente ao fornecimento de kits de teste 

rápido para diagnóstico de covid-19, em caráter de urgência para 

o enfrentamento da emergência de saúde pública, de acordo com 

a lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, com a finalidade de 

atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde para 

prevenção e auxilio dos profissionais da saúde e casos suspeitos 

ou confirmados de COVID-19 no município de Major Sales/RN, 

conforme especificações e quantitativos constantes da 

Solicitação de Licitação, conforme projeto básico em Anexo aos 

autos do processo. 

 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das 

Licitações, o Despacho da Ilma. Sra. Presidente da Comissão de 

Licitação. 

 

 

Major Sales - RN, 30 de julho de 2020. 

 

Ângela Wilma Rocha 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2020.07.29.001-0001DL 

 

 

 

DA HOMOLOGAÇÃO: A gestora do Fundo Municipal de 

Saúde de Major Sales/RN, Ângela Wilma Rocha, no uso de suas 

atribuições, considerando o parecer da Comissão Permanente de 

Licitação e parecer jurídico em apenso, estando devidamente 

cumpridas as formalidades concernentes a ratificação resolve: 

HOMOLOGAR o Processo de Dispensa de Licitação nº 

2020.07.29.001-0001DL, nos seguintes termos: 

 

DO OBJETO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A 

contratação de empresa especializada para aquisição de kits de 

teste rápido para diagnóstico de covid-19, em caráter de urgência 

para o enfrentamento da emergência de saúde pública, de acordo 

com a lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, com a finalidade de 

atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde para 

prevenção e auxilio dos profissionais da saúde e casos suspeitos 

ou confirmados de COVID-19 no município de Major Sales/RN, 

com recursos próprios consignados na LOA  – Lei Orçamentária 

Anual, exercício 2020, conforme especificações e quantitativos 

constantes da Solicitação de Licitação.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente homologação é 

decorrente da licitação na modalidade Dispensa de Licitação Nº 

2020.07.29.001.00001, realizada com base nas disposições da 

Lei nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 e Lei nº 8.666/93 em 

sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

 

LICITANTE VENCEDORA 01: SETEMOL EQUIPAMENTOS 

ODONTOMÉDICOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

inscrita no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica, sob o nº. 

35.662.667/0001-34, com sede na Rua Treze de Maio, Nº 324, 

Centro na cidade de Pau dos Ferros/RN, que sagrou-se 

vencedora do item 01, Totalizando a importância de R$ 

31.800,00 (Trinta e Um Mil e Oitocentos Reais). 

 

 

Major Sales/RN em 30 de julho de 2020. 

 

 

 

Ângela Wilma Rocha 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Major Sales-RN 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2020.07.29.001-0001DL 

 

CONTRATANTE:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MAJOR SALES - RN, 

CONTRATADO:    SETEMOL EQUIPAMENTOS 

ODONTOMÉDICOS LTDA  

 

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para 

aquisição de kits de teste rápido para diagnóstico de covid-19, 

em caráter de urgência para o enfrentamento da emergência de 

saúde pública, de acordo com a lei 13.979 de 06 de fevereiro de 

2020, com a finalidade de atender a necessidade da Secretaria 

Municipal de Saúde para prevenção e auxilio dos profissionais 

da saúde e casos suspeitos ou confirmados de COVID-19 no 

município de Major Sales/RN, com recursos consignados na 

LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2020, consoante 

dispõe a legislação vigente. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra 

fundamentada no Art. 4º da Lei nº 13.979/2020 e Art. 24, inciso 

II, de 21 de junho de 1993, com suas posteriores alterações, 

Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 31.800,00 (Trinta e Um 

Mil e Oitocentos Reais), a ser pago em uma única parcela 

mediante entrega dos produtos e apresentação da fatura 

correspondente. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2020: 3 – Fundo 

Municipal de Saúde de Major Sales 2000 - PODER 

EXECUTIVO 2015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

MAJOR SALES 10 – Saúde 301 - Atenção Básica 10 – SAUDE 

1.195 – ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DA COVID 19 

779 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 12140000 - 

Transferência Fundo a Fundo SUS, 3 – Fundo Municipal de 

Saúde de Major Sales 2000 - PODER EXECUTIVO 2015 - 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAJOR SALES 10 – 

Saúde 301 - Atenção Básica 10 – SAUDE 1.46 - PROGRAMA 

PISO DE ATENCAO BASICA PAB 583 – 3.3.90.30.00 – 

Material de Consumo 12140000 - Transferência Fundo a Fundo 

SUS consoantes as disposições da Lei Municipal nº 399/2019 - 

LOA - Lei Orçamentária Anual. 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a 

partir da data de sua assinatura e vigerá até 30 de agosto de 2020, 

podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA – 30 de julho de 2020. 

ASSINANTES:  

Ângela Wilma Rocha - CONTRATANTE 

SETEMOL EQUIPAMENTOS ODONTOMÉDICOS LTDA – 

CONTRATADA 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 

2020.07.29.002.0002DL 

 

 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, 

inc. II da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas 

atualizações posteriores e em consonância com o parecer jurídico 

acostado aos autos, para a contratação da empresa SETEMOL 

EQUIPAMENTOS ODONTOMÉDICOS LTDA, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 35.662.667/0001-

34, com sede na  Rua Treze de Maio, Nº 324, Centro na cidade 

de Pau dos Ferros/RN, referente ao fornecimento de material 

hospitalar e equipamentos de proteção individual – EPI - 

Equipamento de Proteção Individual, destinados aos 

profissionais de saúde para utilização no combate ao 

Coronavirus – COVID 19, no município de Major Sales/RN, 

conforme especificações e quantitativos constantes da 

Solicitação de Licitação, conforme projeto básico em Anexo aos 

autos do processo. 

 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das 

Licitações, o Despacho da Ilma. Sra. Presidente da Comissão de 

Licitação. 

 

Major Sales - RN, 30 de julho de 2020. 

 

Ângela Wilma Rocha 

Secretária Municipal de Saúde 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2020.07.29.002.0002DL 

 

DA HOMOLOGAÇÃO: A gestora do Fundo Municipal de 

Saúde de Major Sales/RN, Ângela Wilma Rocha, no uso de suas 

atribuições, considerando o parecer da Comissão Permanente de 

Licitação e parecer jurídico em apenso, estando devidamente 

cumpridas as formalidades concernentes a ratificação resolve: 

HOMOLOGAR o Processo de Dispensa de Licitação nº 

2020.07.29.002.0002DL, nos seguintes termos: 

 

DO OBJETO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A 

contratação de empresa para fornecimento de material hospitalar 

e equipamentos de proteção individual – EPI - Equipamento de 

Proteção Individual, destinados aos profissionais de saúde para 

utilização no combate ao Coronavirus – COVID 19, no 

município de Major Sales/RN, com recursos próprios 

consignados na LOA  – Lei Orçamentária Anual, exercício 2020, 

conforme especificações e quantitativos constantes da 

Solicitação de Licitação.  
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ANO XVI – N°1072– Major Sales-RN, quinta-feira, 30 de julho de 2020 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente homologação é 

decorrente da licitação na modalidade Dispensa de Licitação Nº 

2020.07.29.002.00002, realizada com base nas disposições da 

Lei nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 e Lei nº 8.666/93 em 

sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

 

LICITANTE VENCEDORA 01: SETEMOL EQUIPAMENTOS 

ODONTOMÉDICOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

inscrita no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica, sob o nº. 

35.662.667/0001-34, com sede na Rua Treze de Maio, Nº 324, 

Centro na cidade de Pau dos Ferros/RN, que sagrou-se 

vencedora dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07. Totalizando a 

importância de R$ 12.330,00 (Doze Mil, Trezentos e Trinta 

Reais). 

 

Major Sales/RN em 30 de julho de 2020. 

 

Ângela Wilma Rocha 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Major Sales-RN 

 

EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2020.07.29.002-0002DL 

 

CONTRATANTE:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MAJOR SALES - RN, 

CONTRATADO:    SETEMOL EQUIPAMENTOS 

ODONTOMÉDICOS LTDA  

 

OBJETIVO: Contratação de empresa para fornecimento de 

material hospitalar e equipamentos de proteção individual – EPI 

- Equipamento de Proteção Individual, destinados aos 

profissionais de saúde para utilização no combate ao 

Coronavirus – COVID 19, no município de Major Sales/RN, 

com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 

Exercício 2020, consoante dispõe a legislação vigente. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra 

fundamentada no Art. 4º da Lei nº 13.979/2020 e Art. 24, inciso 

II, de 21 de junho de 1993, com suas posteriores alterações, 

Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 12.330,00 (Doze Mil, 

Trezentos e Trinta Reais), a ser pago em uma única parcela 

mediante entrega dos produtos e apresentação da fatura 

correspondente. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2020: 3 – Fundo 

Municipal de Saúde de Major Sales 2000 - PODER 

EXECUTIVO 2015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

MAJOR SALES 10 – Saúde 301 - Atenção Básica 10 – SAUDE 

1.195 – ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DA COVID 19 

779 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 12140000 - 

Transferência Fundo a Fundo SUS, 3 – Fundo Municipal de 

Saúde de Major Sales 2000 - PODER EXECUTIVO 2015 - 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAJOR SALES 10 – 

Saúde 301 - Atenção Básica 10 – SAUDE 1.46 - PROGRAMA 

PISO DE ATENCAO BASICA PAB 583 – 3.3.90.30.00 – 

Material de Consumo 12140000 - Transferência Fundo a Fundo 

SUS consoantes as disposições da Lei Municipal nº 399/2019 - 

LOA - Lei Orçamentária Anual. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a 

partir da data de sua assinatura e vigerá até 30 de agosto de 2020, 

podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

DATA DA ASSINATURA – 30 de julho de 2020. 

 

ASSINANTES:  

Ângela Wilma Rocha - CONTRATANTE 

SETEMOL EQUIPAMENTOS ODONTOMÉDICOS LTDA – 

CONTRATADA 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 

2020.07.17.002.0002DL 

 

 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, 

inc. II da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas 

atualizações posteriores e em consonância com o parecer jurídico 

acostado aos autos, para a contratação da empresa JOANA 

DARC BESSA - ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica sob o Nº 07.641.623/0001-92, com sede na  Rua 

Quintino Bocaiúva, Nº 144, Centro na cidade de Pau dos 

Ferros/RN, referente ao fornecimento de material hospitalar e 

equipamentos de proteção individual – EPI - Equipamento de 

Proteção Individual, destinados aos profissionais de saúde para 

utilização no combate ao Coronavirus – COVID 19, no 

município de Major Sales/RN, conforme especificações e 

quantitativos constantes da Solicitação de Licitação, conforme 

projeto básico em Anexo aos autos do processo. 

 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das 

Licitações, o Despacho da Ilma. Sra. Presidente da Comissão de 

Licitação. 

Major Sales - RN, 20 de julho de 2020. 

 

Ângela Wilma Rocha 

Secretária Municipal de Saúde 
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2020.07.17.002.0002DL 

 

 

DA HOMOLOGAÇÃO: A gestora do Fundo Municipal de 

Saúde de Major Sales/RN, Ângela Wilma Rocha, no uso de suas 

atribuições, considerando o parecer da Comissão Permanente de 

Licitação e parecer jurídico em apenso, estando devidamente 

cumpridas as formalidades concernentes a ratificação resolve: 

HOMOLOGAR o Processo de Dispensa de Licitação nº 

2020.07.17.002.0002DL, nos seguintes termos: 

 

DO OBJETO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A 

contratação de empresa para fornecimento de material hospitalar 

e equipamentos de proteção individual – EPI - Equipamento de 

Proteção Individual, destinados aos profissionais de saúde para 

utilização no combate ao Coronavirus – COVID 19, no 

município de Major Sales/RN, com recursos próprios 

consignados na LOA  – Lei Orçamentária Anual, exercício 2020, 

conforme especificações e quantitativos constantes da 

Solicitação de Licitação.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente homologação é 

decorrente da licitação na modalidade Dispensa de Licitação Nº 

2020.07.29.002.00002, realizada com base nas disposições da 

Lei nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 e Lei nº 8.666/93 em 

sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

 

LICITANTE VENCEDORA 01: JOANA DARC BESSA - ME, 

Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no Cadastro Nacional 

Pessoa Jurídica, sob o nº. 07.641.623/0001-92, com sede na Rua 

Quintino Bocaiúva, Nº 144, Centro na cidade de Pau dos 

Ferros/RN, que sagrou-se vencedora dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 

06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 

23, 24 e 25. Totalizando a importância de R$ 17.274,00 

(dezessete  mil, duzentos e setenta e quatro reais) 

 

Major Sales/RN em 30 de julho de 2020. 

 

Ângela Wilma Rocha 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Major Sales-RN 

 

EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2020.07.17.002-0002DL 

 

CONTRATANTE:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MAJOR SALES - RN, 

CONTRATADO:    JOANA DARC BESSA - ME  

 

OBJETIVO: Contratação de empresa para fornecimento de 

material hospitalar e equipamentos de proteção individual – EPI 

- Equipamento de Proteção Individual, destinados aos 

profissionais de saúde para utilização no combate ao 

Coronavirus – COVID 19, no município de Major Sales/RN, 

com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 

Exercício 2020, consoante dispõe a legislação vigente. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra 

fundamentada no Art. 4º da Lei nº 13.979/2020 e Art. 24, inciso 

II, de 21 de junho de 1993, com suas posteriores alterações, 

Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 17.274,00 (dezessete  

mil, duzentos e setenta e quatro reais), a ser pago em uma única 

parcela mediante entrega dos produtos e apresentação da fatura 

correspondente. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2020: 3 – Fundo 

Municipal de Saúde de Major Sales 2000 - PODER 

EXECUTIVO 2015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

MAJOR SALES 10 – Saúde 301 - Atenção Básica 10 – SAUDE 

1.195 – ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DA COVID 19 

779 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 12140000 - 

Transferência Fundo a Fundo SUS, 3 – Fundo Municipal de 

Saúde de Major Sales 2000 - PODER EXECUTIVO 2015 - 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAJOR SALES 10 – 

Saúde 301 - Atenção Básica 10 – SAUDE 1.46 - PROGRAMA 

PISO DE ATENCAO BASICA PAB 583 – 3.3.90.30.00 – 

Material de Consumo 12140000 - Transferência Fundo a Fundo 

SUS; 3 – Fundo Municipal de Saúde de Major Sales 2000 - 

PODER EXECUTIVO 2015 - FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE DE MAJOR SALES 10 – Saúde 30 – Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial 10 – SAUDE 2.41 – MANUTENÇÃO 

PROG HOSPITAL PEQUENO PORTE MAC 626 – 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 12140000 - Transferência 

Fundo a Fundo SUS consoantes as disposições da Lei Municipal 

nº 399/2019 - LOA - Lei Orçamentária Anual. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a 

partir da data de sua assinatura e vigerá até 20 de agosto de 2020, 

podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

DATA DA ASSINATURA – 20 de julho de 2020. 

 

ASSINANTES:  

Ângela Wilma Rocha - CONTRATANTE 

JOANA DARC BESSA - ME – CONTRATADA 
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EXPEDIENTE 

Thales André Fernandes 

Prefeito 

Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 

Vice-Prefeita 

João Germano da Silveira 

Secretário de Administração 

 

Imprensa Oficial do Município de Major Sales 

email: domajorsales@gmail.com 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 005/2020 

 

Dispõe sobre a Aprovação do Termo de aceite referente à 

segunda parcela do Recurso Extraordinário Federal para 

aumentar a capacidade de resposta doSUAS no atendimento 

socioassistencial, decorrente do COVID-19, para aquisição de 

Equipamentos de Proteção Individual - EPI para os profissionais 

das unidades públicas de atendimento do SUAS, do Sistema 

Único de Assistência Social do Município de Major Sales – RN; 

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) no uso de 

suas atribuições legais, conforme Lei Municipal nº 005 de 16 de 

abril de 1997. 

CONSIDERANDO a Medida Provisória nº 953, de 15 de abril 

de 2020, que abre crédito extraordinário em favor do Ministério 

da Cidadania, no valor de R$ 2.550.000.000,00, para o fim que 

especifica 

CONSIDERANDO a Portaria nº 369 de 29 de Abril de 2020, que 

dispõe sobre o repasse financeiro emergencial de recursos 

federais para a execução de ações socioassistenciais e 

estruturação da rede do SUAS, no âmbito dos estados, Distrito 

Federal e municípios em decorrência de infecção humana pelo 

Covid-19. 

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta nº1, de 2 de Abril de 

2020, que dispõe acerca da utilização de recursos do 

Cofinanciamento Federal e orienta-se a respeito das reuniões do 

Conselho por meio eletrônico ou outro, tendo em vista as 

medidas preventivas em decorrência do COVID-19.   

CONSIDERANDO a deliberação da Reunião Ordinária do 

Conselho Municipal de Assistência Social de Major Sales /RN, 

no dia 20 de julho de 2020, que ocorreu virtualmente por meio 

do aplicativo whatsapp;  

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Aprovar o Termo de aceite referente à segunda parcela 

do recurso extraordinário federal para aumentar a capacidade de 

resposta do SUAS no atendimento às famílias e aos indivíduos 

em situação de vulnerabilidade e risco social decorrente do 

COVID-19 e promove, dentre outras ações, a estruturação da 

rede do SUAS por meio da aquisição de Equipamentos de 

Proteção Individual - EPI para os profissionais das unidades 

públicas de atendimento do SUAS, do Sistema Único de 

Assistência Social do Município de Major Sales – RN; 

 

Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Major Sales, 29 de Julho de 2020 

 

 

 CONSELHO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

mailto:domajorsales@gmail.com

